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ANEXO III

REGIME DE ORIGEM

CAPiTULO I

Qualificação de origem

Primeiro.- Serão considerados originários dos paises signatários:

a) os produtos elaborados integralmente no território de qualquer um deles, quando em sua
elaboração forem utilizados exclusivamente materiais originários dos paises signatários
do presente Acordo;

b) os produtos compreendidos nos Anexos I e II do presente Acordo pelo simples fato de
serem produzidos nos territórios dos palses signatários.

Considerar-se-ão produzidos no território de um pais signatário:

i) os produtos dos reinos mineral, vegetal e animal, incluindo os da caça e da
pesca, extraídos, colhidos ou apanhados, nascidos e criados em seu território
ou em suas águas territoriais;

ii) os produtos do mar extra!dos fora de suas águas territoriais por navios de sua
bandeira ou alugados por empresas estabelecidas em seu território; e

iii) os produtos resultantes de operações ou processos efetuados em seu território,
pelos quais adquiram a forma fina! em que serão comercializados, exceto
quando esses processos ou operações consistam somente em simples
montagens, ou ensamblagens, embalagem, fracionamento· em lotes ou
volumes, seleção e classificação, marcação, composição de sortimentos de
mercadorias ou outras operações ou processos semelhantes.

c) os produtos em cuja elaboração se utilizem materiais não originários dos palses
signatários do presente Acordo, quando resultantes de um processo de transformação
realizado no território de algum deles que lhes conferir uma nova individualidade
caracterizada pelo fato de estarem classificados na Nomenclatura Aduaneira da
Associação em partida diferente à dos mencionados materiais.

Não obstante, não serão considerados originários os produtos resultantes de
operações ou processos efetuados no território de um pais signatário, pelos quais
adquiram a forma final em que serão comercIalizados, quando nessas operações ou
processos forem uUllzados exclusIvamente materiais ou lnsumos não originários de seus
respecUvos palses e consistam somente em montagens ou ensamblagens,
fracionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação, composição de
sortimentos de mercadorias ou outras operações ou processos semelhantes; e

d) os produtos resultantes de operações de ensamblagens e montagem realizadas no
território de um pais signatário, utilizando materiais originários dos paises signatários e
de terceiros palses quando o valor CIF porto de destino dos materiais originários de
terceiros palses não exceda 50% (cinqDenta por cento).do valor FOB desses produtos.

Segundo.- Os palses signatários poderão estabelecer, bem como revisar, de comum
acordo, .requisitos especlficos de origem, os quais prevalecerão sobre os critérios gerais de
qualificaçao estabelecidos no artigo primeiro.

Terceiro.- Qualquer um dos países signatários poderá solicitar a revis,
requisitos de origem estabelecidos de' conformidade com o artigo primeiro. Em
solicitação, deverá propor e fundamentar os requisitos aplicáveis ao produto ou produtos,
que se trate.

Quarto.- Para os efeitos do cumprimento dos requisitos de origem estabelecidos no
presente Acordo, os materiais e outros insumos originários do território de um dos palses
signatários incorporados por outro dos palses signatários à elaboração de determinado
produto serão considerados originários do território deste último.
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Quinto.- O critério de máxima utilização de materiais ou outros ir.sumos originários
dos países signatários não poderá ser utilizado para fixar requisitos que impliquem a
imposição de materiais ou outros insumos desses palses signatários. quando. a juizo dos
mesmos, estes não cumprirem condições adequadas de abastecimento. qualidade e preço.

CAPiTULO II

Declaração. certificaç.ão e comprovação

Sexto.- Para que a importação dos produtos incluídos no presente Acordo possa
beneficiar-se das concessões outorgadas pelos paises signatários. na documentação
correspondente às exportações desses produtos deverá constar uma declaração que
certifique o cumprimento dos requisitos de origem estabelecidos de acordo com o disposto
no Capitulo anteriór.

Sétimo.- A declaração a que se refere o artigo precedente será expedida, no caso da
República Federativa do Brasil, pelo produtor final ou pelo exportador da mercadoria, e
certificada por uma repartição oficial ou entidade de classe com personalidade juridica,
habilitada para esses efeitos, utilizando-se o formulário-padrão que figura no Apêndice I
deste Anexo. .

No caso da República de Cuba, o certificado de origem será expedido, por
solicitação do produtor ou exportador da mercadoria, pela Câmara de Comércio da
República de Cuba, utilizando-se o modelo oficial que figura no Apêndice II deste Anexo.

Oitavo.- Os certificados de origem expedidos para os fins do regime de desgravação
terão prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de certificação
efetuada pelo organismo ou repartição competente do paIs de exportação.

NonQ.- As Partes comunicarão, por escrito, à Secretaria-Geral da Associação, a lista
das repartições oficiais, entidades de classe e organismos autorizados para expedir o
certificado a que se refere-o artigo sétimo, assim como a relação em fac-símile das
assinaturas autorizadas correspondentes. As modificações que desejem introduzir entrarão
em vigor a partir dos 15, dias calendário, contados desde a data em que a Secretaria-Geral
as comunique às demais partes.

Décimo.- Sempre que um pais signatário considere que os certificados emitidos por
uma repartição oficial, entidade de classe ou organismos credenciados do país exportador
não se ajustam às disposições contidas no presente regime, comunicará o fato ao pais
exportador, para que este adote as medidas que considere necessárias para solucionar os
problemas apresentados.

Em nenhum caso o pais importador deterá os trâmites de importação dos produtos
amparados nos certlflcados a que se refere o parágrafo anterior, mas poderá, além de
solicitar as informações adicionais que correspondam às autoridades governamentais do
pais exportador, adotar as medidas que considere necessárias para garantir o interesse
fiscal.

Apêndice I

CERTIFICADO DE ORIGEM
ASOCIACION LATINOAMERICANA DE INTEGRACI6N
ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA E INTEGRAÇÃO

PAis EXPORTADOR: PAis IMPORTADOR:

No. de
Ordem NALADIISH DENOMINAÇÃODAS MERCADORIAS

l11

DECLARACÃO DE ORIGEM

DECLARAMOS que as mercadorias Indicadasno presente formulário. correspondentes à
Fatura Comercial . .
No.•...•••. : •.•.•. cumprem com o estabelecidonas normas de orlqem do Acordo (2)•........•
. . . • . . • • . . •de conformidade como segúinle desdobramento:

No. De NO RMAS (3)Ordem

Data:

Razão social, carimbo e assinaturado exportador ou produtor:
OBSERVA :OE8:ç

CERTIFICACAO DE ORIGEM

Certifico a veracidade da presentedeclaração, que carimbo e assino na cidade de:

aos:

Nome carimbo e assinatura da Entidade Certificadora:

Notas: (1) Esta coluna Indica a ordem em que são individualizadasas mercadorias
compreendidasno presentecertificado.Caso seja insuficientese continuará
individualizandoas mercadoriasem exemplaressuplementaresdestecertificado,
numeradoscorrelalivamente.
Especificarse se tratadeumAcordodeAlcanceRegionalou de AlcanceParcial,
indicandonúmerode registro.
Nesta coluna se identificaráa norma de origem com que cumpre cada
mercadoriaindividualizadaporseunúmerode ordem.

-O formulárionão poderáapresentarrasuras,rabiscosouemendas.

(2)

(3)

Apêndice ((

CERTIFICADODEORIGEN
No. _

1. Nombrey Direcci6ndei Exportador: 2.Nombrey Direcci6ndeiProductor.

3. No.de 4. Partida 5. Descripci6ndela MercancIa 6. Cantidad 7.ValorUS$Orden Araricelarla

8. DECLARACIONDEORIGEN

Declaramosque las mercancias indicadasen el presente formularia. correspondienlesa la Factura
ComerciaiNo. de Fecha cumplenconloestablecldoenlasnormasdeorigendeiAcuerdode
AlcanceParcialentre v Cubadeconformidadconelslaulentedesolose: .
9. No.de 10-.NormasdeOrigen••

Orden'

11 Fecha

12.Firmay SellodeiExportadoro Productor

13.0bservaciones

14.Certificoiaveracldadde lapresentedeclaraci6n.queselloy firmoenlacludadde:

FIRMAautorizadaEntidadCertificadora FECHA:

,
• EstacolumnaIndicael ordenenquese Individualizanlasmercanciascomprendldasenel·presenteCertificado.En

casodeserInsuficiente,secontinuarála Indivldualizaclóndelasmercanciasen ejempíares suplementariosdeeste
Certificado,numeradoscorrelativamente.

Enestacolumnase Identificarála normadeorigenconquecumplecadamercanciaIndividualizlodapornúmerode
ordeno

- EIformulariono podrápresentartachaduras,raspaduraso enmlendas.

DECRETO DE 22 DE MARÇO DE 2000.

Retifica o art, 12 do Decreto de 4 de novembrode 1998,
que credencia o Centro Universitário da Fundação
Instituto de Ensinopara Osasco,com sedena cidade de
Osasco,Estadode São Paulo, para nele fazer constar o
nome corretodaentidade.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe.confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, de acordo com o dispostono art. ~, § 22, da Lei n2 4.024, de 20 de dezembro
de 1961, com a redação dada pela Lei n2 9.131, de 24 de novembrode 1995, no art. 46 da Lei n2 9.649,
de 27 de maio de 1998, no Decreto n2 2.306, de 19 de agostode 1997, e tendo em vista o Processon2

23000.007347/99-47, do Ministério daEducação,

DECRETA:

Art. I~ Fica retificado o art. 12 do Decreto de 4 de novembro de 1998, alterado pelo
Decreto de30 de março de 1999, publicados no Diário Oficial da União de 5 de novembrode 1998 e 31
de março de 1999, respectivamente, que credencia o Centro Universitário da FundaçãoInstituto de
Ensino paraOsasco,com sedena cidade de Osasco,Estadode SãoPaulo, a fim de nele fazerconstarque
o nome corretoda entidade é Centro Universitário FIEO, mantidopeJaFundação Instituto deEnsino para
Osasco,comsedcem Osasco,Estadode São Paulo.

Art, 22 Este Decreto entraem vigor na datadesuapublicação.

Brasília, 22 de março de 2000; 1792 daIndependênciae 1122 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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Quinto.- O critério de máxima utilização de materiais ou outros ir.sumos originários
dos países signatários não poderá ser utilizado para fixar requisitos que impliquem a
imposição de materiais ou outros insumos desses palses signatários. quando. a juizo dos
mesmos, estes não cumprirem condições adequadas de abastecimento. qualidade e preço.

CAPiTULO II

Declaração. certificaç.ão e comprovação

Sexto.- Para que a importação dos produtos incluídos no presente Acordo possa
beneficiar-se das concessões outorgadas pelos paises signatários. na documentação
correspondente às exportações desses produtos deverá constar uma declaração que
certifique o cumprimento dos requisitos de origem estabelecidos de acordo com o disposto
no Capitulo anteriór.

Sétimo.- A declaração a que se refere o artigo precedente será expedida, no caso da
República Federativa do Brasil, pelo produtor final ou pelo exportador da mercadoria, e
certificada por uma repartição oficial ou entidade de classe com personalidade juridica,
habilitada para esses efeitos, utilizando-se o formulário-padrão que figura no Apêndice I
deste Anexo. .

No caso da República de Cuba, o certificado de origem será expedido, por
solicitação do produtor ou exportador da mercadoria, pela Câmara de Comércio da
República de Cuba, utilizando-se o modelo oficial que figura no Apêndice II deste Anexo.

Oitavo.- Os certificados de origem expedidos para os fins do regime de desgravação
terão prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de certificação
efetuada pelo organismo ou repartição competente do paIs de exportação.

NonQ.- As Partes comunicarão, por escrito, à Secretaria-Geral da Associação, a lista
das repartições oficiais, entidades de classe e organismos autorizados para expedir o
certificado a que se refere-o artigo sétimo, assim como a relação em fac-símile das
assinaturas autorizadas correspondentes. As modificações que desejem introduzir entrarão
em vigor a partir dos 15, dias calendário, contados desde a data em que a Secretaria-Geral
as comunique às demais partes.

Décimo.- Sempre que um pais signatário considere que os certificados emitidos por
uma repartição oficial, entidade de classe ou organismos credenciados do país exportador
não se ajustam às disposições contidas no presente regime, comunicará o fato ao pais
exportador, para que este adote as medidas que considere necessárias para solucionar os
problemas apresentados.

Em nenhum caso o pais importador deterá os trâmites de importação dos produtos
amparados nos certlflcados a que se refere o parágrafo anterior, mas poderá, além de
solicitar as informações adicionais que correspondam às autoridades governamentais do
pais exportador, adotar as medidas que considere necessárias para garantir o interesse
fiscal.

Apêndice I

CERTIFICADO DE ORIGEM
ASOCIACION LATINOAMERICANA DE INTEGRACI6N
ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA E INTEGRAÇÃO

PAis EXPORTADOR: PAis IMPORTADOR:

No. de
Ordem NALADIISH DENOMINAÇÃODAS MERCADORIAS

l11

DECLARACÃO DE ORIGEM

DECLARAMOS que as mercadorias Indicadasno presente formulário. correspondentes à
Fatura Comercial . .
No.•...•••. : •.•.•. cumprem com o estabelecidonas normas de orlqem do Acordo (2)•........•
. . . • . . • • . . •de conformidade como segúinle desdobramento:

No. De NO RMAS (3)Ordem

Data:

Razão social, carimbo e assinaturado exportador ou produtor:
OBSERVA :OE8:ç

CERTIFICACAO DE ORIGEM

Certifico a veracidade da presentedeclaração, que carimbo e assino na cidade de:

aos:

Nome carimbo e assinatura da Entidade Certificadora:

Notas: (1) Esta coluna Indica a ordem em que são individualizadasas mercadorias
compreendidasno presentecertificado.Caso seja insuficientese continuará
individualizandoas mercadoriasem exemplaressuplementaresdestecertificado,
numeradoscorrelalivamente.
Especificarse se tratadeumAcordodeAlcanceRegionalou de AlcanceParcial,
indicandonúmerode registro.
Nesta coluna se identificaráa norma de origem com que cumpre cada
mercadoriaindividualizadaporseunúmerode ordem.

-O formulárionão poderáapresentarrasuras,rabiscosouemendas.

(2)

(3)

Apêndice ((

CERTIFICADODEORIGEN
No. _

1. Nombrey Direcci6ndei Exportador: 2.Nombrey Direcci6ndeiProductor.

3. No.de 4. Partida 5. Descripci6ndela MercancIa 6. Cantidad 7.ValorUS$Orden Araricelarla

8. DECLARACIONDEORIGEN

Declaramosque las mercancias indicadasen el presente formularia. correspondienlesa la Factura
ComerciaiNo. de Fecha cumplenconloestablecldoenlasnormasdeorigendeiAcuerdode
AlcanceParcialentre v Cubadeconformidadconelslaulentedesolose: .
9. No.de 10-.NormasdeOrigen••

Orden'

11 Fecha

12.Firmay SellodeiExportadoro Productor

13.0bservaciones

14.Certificoiaveracldadde lapresentedeclaraci6n.queselloy firmoenlacludadde:

FIRMAautorizadaEntidadCertificadora FECHA:

,
• EstacolumnaIndicael ordenenquese Individualizanlasmercanciascomprendldasenel·presenteCertificado.En

casodeserInsuficiente,secontinuarála Indivldualizaclóndelasmercanciasen ejempíares suplementariosdeeste
Certificado,numeradoscorrelativamente.

Enestacolumnase Identificarála normadeorigenconquecumplecadamercanciaIndividualizlodapornúmerode
ordeno

- EIformulariono podrápresentartachaduras,raspaduraso enmlendas.

DECRETO DE 22 DE MARÇO DE 2000.

Retifica o art, 12 do Decreto de 4 de novembrode 1998,
que credencia o Centro Universitário da Fundação
Instituto de Ensinopara Osasco,com sedena cidade de
Osasco,Estadode São Paulo, para nele fazer constar o
nome corretodaentidade.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe.confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, de acordo com o dispostono art. ~, § 22, da Lei n2 4.024, de 20 de dezembro
de 1961, com a redação dada pela Lei n2 9.131, de 24 de novembrode 1995, no art. 46 da Lei n2 9.649,
de 27 de maio de 1998, no Decreto n2 2.306, de 19 de agostode 1997, e tendo em vista o Processon2

23000.007347/99-47, do Ministério daEducação,

DECRETA:

Art. I~ Fica retificado o art. 12 do Decreto de 4 de novembro de 1998, alterado pelo
Decreto de30 de março de 1999, publicados no Diário Oficial da União de 5 de novembrode 1998 e 31
de março de 1999, respectivamente, que credencia o Centro Universitário da FundaçãoInstituto de
Ensino paraOsasco,com sedena cidade de Osasco,Estadode SãoPaulo, a fim de nele fazerconstarque
o nome corretoda entidade é Centro Universitário FIEO, mantidopeJaFundação Instituto deEnsino para
Osasco,comsedcem Osasco,Estadode São Paulo.

Art, 22 Este Decreto entraem vigor na datadesuapublicação.

Brasília, 22 de março de 2000; 1792 daIndependênciae 1122 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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